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AO 
EXMO. SENHOR VEREADOR 
LUIZ FELIPE CAPUTO TAULOIS 
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Projeto de Lei Ordinária n2 053/2025. 

Canela, 14 de julho de 2025. 

SESSJ\2,0RDINÁR"?:--
Conela, ffi /__..,;:~;;.;;;....;~ 

APROVADO ~MIDADE 

SecrQfórlo 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente, dirigimo-nos à presença de Vossa Excelência, 

com as cordialidades de costume para encaminhar-lhe para apreciação das Senhoras Vereadoras e dos 

Senhores Vereadores, o Projeto d~ Lei Ordinária nº 053, de 14 de julho de 2025, o qual "Autoriza O Poder 

Executivo a Conceder Auxílio Financeiro à Associação dos Jeepeiros de Canela.'~ 

A presente matéria tem por finalidade conceder o auxílio financeiro à à Associação dos 

Jeepeiros de Canela, para que seja fomentado o projeto intitulado: "12ª Trilha de Canela e 11º 

Desafio Off Road", o qual receberá recurso proveniente das Emendas lmpositivas, Individual nº 

92/2024 e de Bancada nº 137 /2024, da Câmara Municipal de Vereadores de Canela / RS, no valor 

total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

Neste ínterim, o recurso será proveniente da Emenda lmpositiva Individual nº 92/2024 e 

de Bancada nº 137 /2024, a serem arroladas, conforme especificadas abaixo: 

A - Emenda lmpositiva Individual nº 92/2024, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais) - ''A presente emenda tem como finalidade auxiliar no desenvolvimento de Projetos e Eventos 

promovidos pela Associação dos Jeepeiros de Canela."; 

B - Emenda lmpositiva de Bancada nº 137 /2024, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) - ''A presente emenda tem como finalidade auxiliar no desenvolvimento de Projetos e Eventos 

promovidos pela Associação dos Jeepeiros de Canela.'~ 

A Associação de Jeepeiros de Canela, Equipe Mato ou Morro, a fim de dar continuidade 

ao evento de 12 (doze) edições no município, que visa divulgar não apenas a marca Canela, como o 

ecoturismo da cidade, uma das principais vertentes turísticas da mesma. 

Com fulcro nos artigos 29 e 32 da Lei Federal n2 13.019, de 31 de julho de 2014, elenca-

se as razões pelas quais não será realizado o processo seletivo por intermédio de chamamento 

público, para efetivação do Termo de Fomento a ser firmado entre o Município de Canela e a 

Associação de Jeepeiros de Canela - Equipe Mato ou Morro, cujo objeto é o repasse financeiro na 

ordem de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) para a realização do evento "12! Trilha de Canela 

e 11º Desafio Off Road". 

Desta senda, a Associação visa, entre outros objetivos, fomentar o desenvolvimento do 

turismo de aventura junto ao crescimento econômico e social do município, além de reutilizar 

espaços públicos e valorizar ambientes municipais através de segmento tradicional e propulsor. 
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